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58 anos

 Em suas primeiras 
declarações depois de eleito, 
parece nem ser o candidato 
polêmico que se mostrou 
durante  campanha e muitas 
coisas que atribuíam a ele, 
parece atualmente não ser 
verdadeiras.
 Com esta confi ança, 
a maioria dos brasileiros, 
inclusive os que não votaram 
nele, agora depositam a es-
perança de um Brasil melhor, 
mais justo e menos violento.
 Uma dessas atitudes 
após a eleição demonstra um 
homem mais gentil e temen-
te a Deus, acontecida num 
evento público, onde declarou 
textualmente: “Tenho certeza 
de que não sou o mais capa-
citado, mas Deus capacita os 
escolhidos”.
 Com estas palavras o 
futuro presidente, Jair Messias 
Bolsonaro, iniciou  sua fala 
no culto realizado na Igreja 
Assembléia de Deus Vitória 
em Cristo, na Penha, no Rio 
de Janeiro, (RJ) celebrado pelo 
Pastor Silas Malafaia, mesma 
igreja onde Bolsonaro se casou 
com Michelle há 11 anos.
 Sem esconder  emo-
ção, demonstrando firmeza  
declarou: “Chorei muito no 
dia do meu casamento com 
Michele  e também chorei 
muito depois das eleições. 
Quero agradecer a esse povo 
de Deus pela confi ança depo-
sitada em meu nome”. 
 Encerrando disse 
que estava presente para 
agradecer a Deus por ter 
sido no episódio que foi esfa-
queado, que Deus atuou nos 
médicos e profi ssionais que 
o atenderam nas cidades de 
Juiz de Fora (MG) e São Paulo 
(SP), sempre frisando que é 
comprometido com valores 
familiares e cristãos.
 Destacou  que o Bra-
sil  necessita buscar mudar 
muitas coisas, lembrando que 
tinha tudo para não chegar 

Bolsonaro 
Presidente do Brasil

Confi ança, Esperança de um povo que necessita acreditar em um novo tempo

onde chegou, estando em um 
partido pequeno, sem fundo 
partidário, sem tempo em te-
levisão e com muitos na mídia 
batendo forte, sendo acusado 
de calúnia, difamações e por 
este motivo escolheu o slogan 
da sua campanha, retirando 
da Bíblia: “Conhecereis a 
verdade e a verdade vos liber-
tará”.
 Um for te aparato 
policial o acompanhava na 
chegada à Igreja. E o Pastor 
Silas, não se conteve e decla-
rou: “Esse cara é louco, vai 
ser presidente do Brasil. É. 
Não acreditei. E se esse cara 
chegou aqui e nós temos a 
nossa certeza e a nossa fé. 
 Claro que a vontade 
de Deus não é absoluta; é 
permissiva, feita através do 
povo. Foi o povo que botou Bol-
sonaro como presidente”. Em 
seguida disse que iria fazer 
uma oração rápida, pois, por 
medidas de segurança, Bolso-
naro não poderia permanecer 
muito tempo no templo. Dan-
do uma longa benção para 
o presidente eleito. “Declaro 
o espírito de sabedoria, de 
inteligência, sobre você para 
governar esse País. Bolsona-
ro, Deus vai te dar sabedoria, 
graça e saúde para fazer a di-
ferença nessa Nação. Você vai 
marcar a história desse País. 
Vamos ter um novo paradigma 
nessa Nação. 
 Deus vai mudar a 
sorte desse povo, a miséria, a 
violência, o desemprego, a cor-
rupção, a desgraça. O Brasil é 
do Senhor Jesus. Deus abençoe 
o Presidente do Brasil, Jair Mes-
sias Bolsonaro. Concordamos 
que você faça a diferença”.
 Bolsonaro com lá-
grimas nos olhos ouviu as 
palavras em silêncio, des-
pedindo-se do público em 
seguida, dando sinal de bater 
“Continência”, em uma de-
monstração de respeito aos 
presentes e amor à pátria.

 No dia 03 de novem-
bro, cidadãos de Santo Inácio, 
Samir Antônio Sefrian e Cliste-
nis da Cruz, foram homenage-
ados com honras militares no 
4º ENCONTRO DOS IRMÃOS DE 

Cidadãos de Santo Inácio recebem 
homenagem em Nioaque MS

FARDAS DE NIOAQUE, realizado 
no 9º Grupo de Artilharia de 
Campanha – 9º G.A.C, locali-
zado em Nioaque MS.
 A cerimônia foi presidi-
da pelo Comandante do “Grupo 

Major Cantuária”, Coronel Fre-
dmar Cabral de Oliveira Junior, 
sendo prestigiada por diversas 
autoridades civis, militares, re-
servistas, amigos e familiares.
 Samir e Cruz são ex-

soldados, que serviram com 
dedicação, em diversas mis-
sões de segurança na frontei-
ra oeste do Brasil no ano de 
1959. 
 Eles relembraram as 
difi culdades da época, em viver 
num lugar inóspito, os bons mo-
mentos vividos, as amizades 
fi rmadas, a certeza do dever 
cumprido, e não esquecendo 
jamais dos valores adquiridos 
no exercício à Pátria.
 Um momento de gran-
de emoção foi a mensagem 
enviada pelo Presidente eleito 
Jair Bolsonaro. Através de uma 
ligação, o Presidente eleito, ex-
ternou  felicitações ao evento, 
relembrando os tempos de 
caserna em serviu o Grupo do 
9º GAC, entre 1979 e 1981, 
como II Tenente.

 Na tarde desta 2ª 
feira, dia 05, foi realizada 
Sessão Solene para posse 
dos Vereadores Estudantis 
do Parlamento Jovem da Câ-
mara de Colorado – gestão 
2019/2020. A solenidade 
ocorreu as 18 hs na sede pró-
pria do Legislativo de Colora-
do, quando esteve presente, a 
Juiza Eleitoral da Comarca de 
Colorado, Maria de Lourdes 
Araujo Cavalcante Mundim, 
autora do projeto que fez todo 
o procedimento desde as jun-

Sessão Solene de Posse dos Vereadores do 
Parlamento Jovem da Câmara Municipal de Colorado

ções partidárias,  campanha 
eleitoral e eleição nos colé-
gios, culminando com  Diplo-
mação dos eleitos.  Também 
na Sessão, o Prefeito Marcos 
Mello, a Presidente do Legisla-
tivo Rosimeire Chiquim e seus 
pares.  Seguindo a Resolução 
80/2018 da Câmara de Ve-
readores, realizou-se posse 
para o mandato 2019/2020 
e eleição da  Mesa Executiva 
do Parlamento, para o ano de 
2019.
 A 1ª Mesa Executiva 

2019 fi cou assim constituída: 
Presidente Estudantil: Kauani 
Molonha Rosseto Machado, 
aluna do Colégio Estadual  Ce-
cilia Meireles; Vice-Presidente 
Estudantil: Lorena Mitistai-
ner Alves da Silva, aluna do 
Colégio Estadual Monteiro 
Lobato; 
 1ª Secretária Estu-
dantil: Ana Carolina  Antunes 
dos Santos, aluna do Colégio 
Estadual MonteiroLobato; 
 2ª Secretária Estu-
dantil: Karina Dantas Lima, 

aluna Colégio Estadual Mon-
teiro Lobato; e seus pares 
Ávila Mendonça de Oliveira, 
do Colégio Estadual do Cam-
po Tereza Cristina; Esaú Luiz 
da Silva, do Colégio Estadual 
Cecília Meireles;  José Hen-
rique Brandani Brandino, do 
Colégio Estadual Monteiro 
Lobato;  Vitor Moisés G.V. 
Barrteo, do Colégio Estadual 
Monteiro Lobato e Andressa 
Justimiano da Silva, do Colé-
gio Estadual do Campo Tereza 
Cristina. Página 6

 V i s i t a n t e s  q u e 
estiveram no cemitério de 
Nova Esperança no dia de 
fi nados (02 de novembro) 
ou em dias anteriores, 
sentiram uma diferença 
estrutural signif icativa, 
percebendo mudanças que 
há muito aquele campo 
santo necessitava. 
 A n t e s  m e s m o 
de transpor o portal de 
entrada, o cuidado não 
só com a beleza, que era 
marcante, pelas fl ores, na 
calçada de entrada, ao 
redor da estátua de Cristo 
e das palmeiras, davam um 
toque de carinho, ternura  
e amor aos antepassados 

Dia de Finados em Nova Esperança é marcado 
com novo visual do Cemitério Municipal

que se foram, mas também 
de respeito a todos que 
i r iam v is i ta r  parentes 

falecidos, especialmente 
os parcialmente hábeis, 
que mesmo em cadeira 

d e  ro d a s ,  p o d i a m  s e 
locomover sem a ajuda de 
outra pessoa. Página 3

 O evento aconte-
ceu na tarde de quarta 
feira (31/10) na Câmara 
Municipal de Floraí, com 
a presença dos senhores 
e senhoras membros do 
CMDCA - conselho munici-
pal dos direitos da criança 
e adolescente de Floraí, 
das colaboradoras dire-
tas do CRAS, de Adriane 
Cristie da Silva Herradon 
- Diretora do departamen-
to de assistência social 
e Presidente do PROVO-
PAR, a vice Prefeita Edna 
Contin, Janaina Tavares 
- presidente do CMDCA, 
conselhei ros  tute lares 
do município, (Crelisbete 
Molina Totti, João Milton 
Mantovani, Tamara Silva, 
Adriane Peres Carrilho e 
Emilia Altrão Bento), os 
vereadores João Antonio 

VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DE FLORAÍ

Martins, Aparecido Soares 
da Silva e Michel Marcos, 
e das visitantes  Rosali-
na Bérgamo- tecnica da 
SEDS/Maringá,  Bernade-
te Barusso - chefe do es-
critório da SEDS/Maringá, 
e a palestrante da tarde, 
Marly Correia Faria Bavia.
 A palestrante con-
vidada, Marly Correia Faria 
Bavia levou aos presentes 
conhecimentos sobre o 
tema da conferencia “Pro-
teção integral, diversidade 
e enfrentamento das vio-
lências”.
 Ao final houve apre-
sentação e aprovação das 
propostas apresentadas 
pelos grupos temáticos, 
e eleito o delegado e su-
plente que estarão repre-
sentando Florai na confe-
rencia Estadual.

Cidadãos de Santo Inácio recebem 

212ª JSM de Cruzeiro do Sul 
entrega Certifi cado Militar Único
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SUMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Leandro José Lançoni Niza torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença Prévia para criação de frangos para corte, 
Estrada Moreschi km 0,5 Lote 3/A-4, Gleba Atlantique, no 
município de Mandaguaçu/PR.

Cédula de Identidade Extraviada
Aldyr  Ferro Del Grossi  portador da RG 11057649-PR e CPF 
Nº 076.558.139-65 residente e domiciliado na Rua Prefeito 
Raphael Gil, nº 220 município de Colorado, Paraná, declara 

Comunica que já tomou providência junto aos órgãos  compe-
tentes solicitando 2ª via.
Colorado, 30  de Outubro  de 2018

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2018 
 

             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pelo Pregoeiro. 
 
Empresa: BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÃO EIRELI - ME, com o CNPJ 
de nº 04.674.599/0001-08, situada na Rua Inácio Francisco dos Santos, nº 254, 
Centro, CEP: 86780-000, na cidade de Flórida/PR, com o valor de R$ 13.225,30 
(treze mil e duzentos e vinte e cinco mil reais e trinta centavos). 
 
Empresa: TRENTO CONFECÇÕES EIRELI – EPP, com o CNPJ de nº 
20.094.331/0001-45, situada na Rua Torquato Tasso, nº 140, Xaxim, CEP: 81.810-
230, na cidade de Curitiba/Paraná, com o valor de R$ 69.553,20 sessenta e nove mil 
e quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos). 
 
Florida/PR, 06 de novembro de 2018. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

Florida/PR, 06 de novembro de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 07/2018. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 29 
de novembro do ano de 2018, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, TOMADA DE PREÇO, 
para obra abaixo descriminada, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e sem reajuste, do 
seguinte objeto: 

ITEM 01: 
Aquisição de Cama de Frango, conforme Edital 
ITEM 02: 
Aquisição de superfosfato simples, conforme Edital 
As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração 

como contra partida e com recursos do convenio nº 146 - SIT 38811, celebrado entre o Estado, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do abastecimento - SEAB. 

Esta licitação, destinada a aquisição do objeto abaixo referido, do tipo menor preço global por lote, 
será regida pela Lei Federal n° 8.666/93, com todas as suas alterações posteriores, pela Lei Complementar 
Federal n° 123/06, com todas as suas alterações posteriores, e Lei Estadual 15.608/2007. 

Poderão participar desta licitação as empresas devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro 
desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 06 de novembro de 2018. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal           CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
         Presidente C.P.L 
 

de novembro de 2018.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Presidente C.P.L

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 02/2018, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preços  nº. 42/2018 – Processo Licitatório nº. 98-2018, do tipo menor preço por Item,  
conforme especificado no Edital, com ITEM EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será  Aquisição de Combustível (Gasolina Comum, 
Óleo Diesel S-500, Óleo Diesel S-10 e Etanol), com abastecimento direto na 
Bomba, dos Veículos e Maquinas da Frota Municipal, conforme ANEXO I e demais 
disposições deste Edital.  
 
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativa de consumo, não  se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:15 horas, do dia 20 de Novembro de 2018, 
sendo que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:30, 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações 
e Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e 
das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 05 de Novembro de 2018. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 02/2.018, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços  nº. 43/2.018 – Processo Licitatório nº. 99/2.018, do tipo menor preço 
por Lote, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA E MANUTENÇÃO  DE 
RADIADORES DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme 
descrições constantes no anexo I deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativa de consumo, não se obrigando a Administração a 
execução total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 21  de Novembro de 2018, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 05 de Novembro de 2018 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 
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ATO DE RATIFICAÇÃO   
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2018  
 

CONTRATADO: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A  

CNPJ 76.527.951/0004-28 

Endereço: ROD PR 317, Nº 7073 Parque Industrial Mário Bulhões da Fonseca  

CEP 87065-000 Maringá - Estado do Paraná,  

Objeto: Manutenção e reparo no motor da Moto Niveladora CATERPILLAR 120K, Série OJAP03490 

Valor estimado: R$ 9.028,89 (Nove mil e vinte e oito reais e oitenta e nove centavos)  

Cruzeiro do Sul – PR, 06 de Novembro de 2018. 

 
 

 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO   
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2018  
 

CONTRATADO: JOSÉ GONÇALVES JORGE DE CASTRO ME (FOX INFORMÁTICA)  

CNPJ 03.689.214/0001-05 

Endereço: Av. 04 de Dezembro   1126 

CEP 87660-000 Paranacity - Estado do Paraná,  

Objeto: Fornecimento de Toners compatíveis para impressoras para os departamentos da 

administração  

Valor estimado: R$ 2.154,90 (dois mil cento e cinquenta e quatro reais e noventa centavos)   

Cruzeiro do Sul – PR, 06 de Novembro de 2018. 
 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
 

Avenida Brasil nº 1250  Centro  Caixa Postal 01  CEP 86690-000  Colorado  Paraná (44) 3323-3033 
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 EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE META FISICA  
Contrato:_ nº 264/2016 

Tomada de preço:_ nº 008/2016 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ MARCELO RICARDO FERREIRA  EIRELI. 
CNPJ: 19.406.928/0001-07. 

Objetivo: EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO URBANO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO. 

Da supressão: Houve uma glosa definitiva de 19 rampas, devido à existência de arvores, bocas-de-lobo e 
postes, portanto o valor da obra que era de R$ 259.278,83 reais passou para R$ 246.446,51 reais, tendo uma 
redução de meta-fisica de R$12.832,32 reais. 
 
Vigência: O presente termo aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura até o final da vigência 
originária.  

Colorado  PR, 31 de Outubro de 2018. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

O presente termo aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura até o final da vigência 

Colorado PR, 31

_____________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

DECRETO Nº 155 /2018  

SÚMULA: Retifica o Decreto Nº 110 de 17/08/2018 que instituiu o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação  FUNDEB  para o período de agosto de 2018 a agosto de 2020.  
 

O Prefeito MANOEL RODRIGO AMADO, do Município de Ourizona, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal da Educação,DECRETA: 

Art. 1º Fica RETIFICADO o Decreto Nº 110 de 17/08/2018 que nomeou membros para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básicae de Valorização dos 
Profissionais da Educação  FUNDEB, conforme segue: 

Na Representação dos Diretores das Escola Públicas Municipais: 
Suplente: onde se lê Isabel Cristina PessuttiNasrallah, leia-se IZABEL CRISTINA PESSUTTI 
 
Na Representação de Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 
Titular: onde se lê Leila Diniz dos Santos Cavichio leia-se LEILA DENIZ DOS SANTOS SILVA 
 
Na Representação do Poder Executivo Municipal: 
Titular: onde se lêFabianiFerrareziScomparin, leia-se FABIANI FERRAREZI 
 
Na Representação de Professores das Escolas Públicas Municipais:  
Titular: onde se lê Danieli Cruz Volpato Camilo, leia-se DANIELLE CRUZ VOLPATO 
Na Representação dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Públicas Municipais: 
Suplente: Onde se lê Andréia Gabriche de Oliveira, lei-se ANDREA DE FATIMA GABRICHE OLIVEIRA 

 
Art. 2º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Ourizona, 06 de novembro de 2018.  

_________________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Suplente: Onde se lê Andréia Gabriche de Oliveira, lei-se ANDREA DE FATIMA GABRICHE OLIVEIRA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Ourizona, 

_________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 156 /2018  

SÚMULA: Retifica o Decreto Nº 115 de 23/08/2018 que altera o Decreto Nº 
110, o qual institui o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação  FUNDEB  para o período de 
agosto de 2018 a agosto de 2020.  
 

O Prefeito MANOEL RODRIGO AMADO, do Município de Ourizona, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal da Educação, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica RETIFICADO o Decreto Nº 115 de 23/08/2018 que alterou o Decreto Nº 110 o qual instituiu oConselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação  FUNDEB, conforme segue: 

Na Representação dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 
Suplente: onde se lê Isabel Cristina PessuttiNasrallah, leia-se IZABEL CRISTINA PESSUTTI 
 
Na Representação dos Estudantes da Educação Básica Pública: 
Suplente: onde se lê Fernanda Da Silva Souza, leia-se FERNANDA DA SILVA 
 
Na Representação de Estudantes da Educação Pública indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas: 
Titular: onde se lê Adely Maria Da Costa Calvo, leia-se ADELY MARIA DA COSTA 
 
Na Representação de Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 
Titular: onde se lê Leila Diniz dos Santos Cavichio leia-se LEILA DENIZ DOS SANTOS SILVA 
 
Na Representação do Poder Executivo Municipal: 
Titular: onde se lê FabianiFerrareziScomparin, leia-se FABIANI FERRAREZI 
 
Na Representação de Professores das Escolas Públicas Municipais:  
Titular: onde se lê Danieli Cruz Volpato Camilo, leia-se DANIELLE CRUZ VOLPATO 
 
Na Representação dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Públicas Municipais: 
Suplente: Onde se lê Andréia Gabriche de Oliveira, leia-se ANDREA DE FATIMA GABRICHE OLIVEIRA 

 
Art. 2º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Ourizona, 06 de novembro de 2018.  

_________________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Suplente: Onde se lê Andréia Gabriche de Oliveira, lei

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Ourizona, 06 de novembro de 2018. 

_________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal
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 Visitantes que estive-
ram no cemitério de Nova Espe-
rança no Dia de Finados (2) ou 
em dias anteriores, perceberam 
uma diferença estrutural muito 
grande, uma mudança que há 
muito tempo aquele campo 
santo necessitava.
 Antes mesmo de trans-
por o portal de entrada, se via o 

Novo visual do Cemitério Municipal de 
Nova Esperança marca o Dia de Finados

ACESSIBILIDADE é uma grande característica nesta etapa de revitalização, sem degraus e no nível da calçada, quem visitou o cemitério já pôde sentir a mudança

cuidado não só com a beleza, 
que era marcante pelas fl ores 
na calçada de entrada, ao 
redor da estátua de Cristo e 
das palmeiras que dão um 
toque de carinho, ternura  e 
amor aos antepassados que 
se foram, mas também de 
respeito a todos que iriam 
visitar parentes falecidos, 

especialmente os parcial-
mente hábeis, que mesmo 
em cadeira de rodas, podiam 
se locomover sem a ajuda de 
outra pessoa.
 Beleza e organiza-
ção com as obras de revita-
lização e com a conclusão 
do novo piso, eliminando as 
escadarias. Outras obras de 

ampliação e melhorias devem 
continuar acontecendo até 
meados do próximo ano, aten-
dendo reivindicações antigas 
dos munícipes.
 No local, jovens e 
servidores municipais davam 
instruções para facilitar a 
localização correta de onde 
se encontravam aqueles que 

iriam ser visitados e honrados. 
Além de darem instruções 
sobre cuidados que todos de-
vem ter no combate à dengue 
e outros conselhos.
 As solenidades reli-
giosas do Dia de Finados, no 
cemitério, foram canceladas 
devido a probabilidade de 
chuva, no entanto celebrou-
se a Missa na parte da ma-
nhã, na igreja, oportunidade 
em que fl ores e velas foram 
bentas e após a solenidade 
religiosa os fi eis dirigiram-se 
ao cemitério; muito elogiado 
por populares pela nova es-
truturação. Todas as ações 
visam à segurança do local 
para evitar vandalismo, de-
predações e desmazelos. 
Muito em breve será instalado 
um mapa de localização dos 
túmulos, com organização 

impecável. Tudo isso, graças 
à sensibilidade do Prefeito 
Moacir Olivatti, que atendeu 
as necessidades que já havia 
observado em anos anteriores 
e não mediu esforços para que 
tudo estivesse preparado até a 
estimada data, além de delegar 
um contingente de funcionários 
para executarem as obras e o 
embelezamento necessário do 
Cemitério Municipal.
 Agora, passado o dia de 
respeito aos fi nados, as obras 
estão sendo retomadas e exe-
cutadas com recursos próprios, 
até o momento já foram investi-
dos quase R$200 mil no projeto 
de reurbanização do Cemitério 
Municipal de Nova Esperança. 
Além disso, uma permuta de 
terrenos permitirá a ampliação 
do espaço em 20.344m² aos 
fundos da área atual.

O ANTES E O DEPOIS do Cemitério Municipal. Uma permuta de terrenos permitirá ainda a ampliação de 20.344m² aos fundos

 Representando o 
Brasil no Panamericano de 
Kickboxing e traz Medalha de 
Bronze, o jovem atleta Vítor 
de Jesus e seus Professores 
Charles e Eduardo, foram 
recebidos com grande festa 
pela comunidade de Santo 
Inácio pelo grande feito em 
Cancún no México, conquis-
tando para o Brasil  Medalha 
de Bronze na categoria kick 
light até 57 kg no Campeo-
nato Panamericano de Kick-
boxing.

Santo Inácio é destaque em esportes de rendimento e base 
- Kickboxing e Futsal -

 O treinador Charles 
diz: “O Vitor iniciou os treina-
mentos há dois meses,com 15 
anos de idade, sendo integrado 
na equipe em 2018 na modali-
dade de Jiu-Jitsu, sendo cam-
peão do open e com quatro 
meses, campeão paranaense 
e seis meses campeão brasi-
leiro. O pan acontece a cada 
dois anos e só se classifi cam 
os campeões brasileiros, com 
16 países presentes, ele fi cou 
em 3º lugar. Esse campeonato 
foi um divisor de águas, com 

nível internacional, organiza-
do por entidade mundial do 
Kickboxing.
 A associação foi cria-
da em dezembro de 2017, 
fundada por Eduardo Mon-
teiro e temos um trabalho 
junto com outros associados 
e muitos voluntários e com 
a parceria do prefeito Junior, 
com 60 crianças carentes 
que treinam de graça. Ano 
que vem o Vitor deve come-
çar o circuito profi ssional do 
MMA”.

No Futsal Santo Inácio é 
Campeão Intermunicipal

 No Futsal, também 
tem uma bela conquista 
no seu primeiro título Inter-
municipal com apenas dois 
meses de projeto. Sendo a 
primeira fase da criação da 
Escola de Futebol Furacão 
em parceria com o Atlético 
Paranaense de Curitiba.
 Há muito tempo era 
um sonho de muitos atletas 

da cidade a criação da Escola 
de Futsal.
 No início deste se-
gundo semestre foi iniciado 
o projeto desta Escola, for-
mando um time principal da 
cidade e profissionalização 
nas categorias infantis.
 Coroando então todo 
o trabalho, Santo Inácio foi 
convidada para participar do 
Campeonato Intermunicipal  
em Sandovalina (SP) que teve 

a participação de oito equipes, 
sagrando-se CAMPEÃ invicta, 
embora os jogos tenham sido 
bastante acirrados em ani-
mosidade e combate.  Agora 
a Equipe vai disputar outros 
Campeonatos como prepara-
ção profissional visando um 
bom projeto a médio prazo. 
 Equipe que é comanda-
da pelo Treinador Profissional de 
Futsal Hugo de Jesus que também 
coordena as categorias de base.
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PORTARIA 153/2018 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 RESOLVE 

                        CONCEDER à funcionária FERNANDA CRISTINA DIAS, 
matrícula 3433 CPF/MF 068.225.349-97, RG-9.642.170-2 SESP PR, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SAUDE, LOTADA NA DIVISÃO DA 
SAÚDE EFETIVO 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, no 
períodode 26 de outubro de 2018até o dia 22 de fevereiro de 2019 
conforme LEI Nº 1189/2017 do dia 27 de outubro de 2017 (ao qual 
determina que a licença maternidade é de 180 dias). 

                        Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

       Santo Inácio, 26 de outubro de 2018. 

                                                ___________________________________ 
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                                         PREFEITO MUNICIPAL 
 

se, publica-se e cumpra-se.

Santo Inácio, 26 de outubro de 2018.

__________________________________
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
                                                         PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO  ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº031/2018-FMS 
Processo dispensa nº 006/2018-FMS 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA CERVIN   

CNPJ 78.312.188/0001-09 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE CLINICA DE REABILITAÇÃO DE DEPENDENTES 

QUÍMICOS PARA ADULTOS EM REGIME DE INTEGRAÇÃO DO SEXO MASCULINO. 
 Valor do Contrato: R$-5.724,00 ( Cinco Mil, Setecentos e Vinte e Quatro Reais ). 
 Prazo de vigência do Contrato:04/04/2019 . 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 05/10/2018 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2018-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2018 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 006/2018-FMS do tipo 
menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no art. 
24,inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 006/2018-FMS, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE 
CLINICA DE REABILITAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS  PARA ADULTOS EM REGIME DE 
INTERNAÇÃO DO SEXO MASCULINO no valor de R$-5.724,00  (Cinco Mil, Setecentos e Vinte e 
Quatro Reais), para atender o Fundo Municipal de Saúde, em favor da empresa CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO VIDA NOVA CERVIN 78.312.188/0001-09, por ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

SANTO INÁCIO  PR, 04 de outubro de 2018. 
 
 

LUCILAINE DE FATIMA ARROIO ANTÃO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N º 135/2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N º 012/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO  PARANÁ. 
CONTRATADA: OP7 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. CNPJ N º 09.298.595/0001-88. 
BASE LEGAL: ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO:O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 
EM COMEMORAÇÃO A FESTIVIDADES DO CALENDÁRIO MUNICIPAL no dia 15/11/2018, com 
entrada franca EMPRESÁRIO QUALIFICADO COMO EXCLUSIVO DA DUPLA MARCOS PAULO & 
MARCELO. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

SANTO INÁCIO  PR.05 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº. 012/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2018 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n º- 012/2018, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso. III,do art. 25,  
da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº - 012/2018, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO EM COMEMORAÇÃO A FESTIVIDADES DO 
CALENDÁRIO MUNICIPAL (FESTA DE PEÃO) no dia 15/11/2018, com entrada franca, em favor da 
empresa OP7 SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA  CNPJ N º 09.298.595/0001-88,  qualificado como 
empresário exclusivo da dupla MARCOS PAULO & MARCELO, conforme contrato de exclusividade 
anexo ao processo administrativo. 

SANTO INÁCIO  PR, 01 de novembro de 2018. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2018-PMSI 
DISPENSANº  043/2018 

 
 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO  
 Contratado: ONOFRE FABIO ALVES -CNPJ N º24.056.991/0001-92 
 Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSERTO DE DIVERSOS 

INTRUMENROS DA BANCA MARCIAL DE SANTO INÁCIO. 
 Valor do Contrato: R$-3.860,00-  (TRÊS MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS) .  
 Prazo de vigência do Contrato: 31/12/2018. 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 05/11/2018 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2018 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 043/2018 do tipo menor preço, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. V, combinado com o Inciso 
II, do art. 24,da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 043/2018, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE CONSERTO DE DIVERSOS INSTRUMENTOS DA BANDA MARCIAL DE SANTO INÁCIO, no 
valor de R$-3.860,00 (três mil oitocentos e sessenta reais)., em favor da empresa ONOFRE  FABIO ALVES - 
CNPJ n º 24.056.991/0001-92, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
. 

SANTO INÁCIO  PR, 05de  novembro de 2018. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 
 

Aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano de 2018, foi expedida a presente 
Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 028/2018, de 
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os 
DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
RENATO ELIAS FERNANDES, com sede na RUA SANTO ANTONIO, S/N, CENTRO,CEP 
87.670-000- INAJA  PR., fone 44  99166-1135, no C.N.P.J./MF sob nº 28.122.346/0001-
81 representado pelo  Proprietário, Sr. RENATO ELIAS FERNANDES  RG  10.301.357-
7 SSP/PR. e CPF 071.134.579-16, à saber: 
  
1.1. Descrição dos itens: 

 
ITEM    DESCRIÇÃO                   UNID. MED.             QUANT.        VLR. UNIT.    VLR. 
TOTAL 
1 

  
LAVAGEM SIMPLES - VEICULOS LEVES - LIMPEZA INTERNA EM PAINEIS 
COM ASPIRACAO E EXTERNA COM ACABAMENTO E SECAGEM - COM 
PRODUTO PARA BRILHO NOS PNEUS 

 
UND 

 
500,000 

 
28,00 

 
14.000,00 

               2 
  

LAVAGEM COMPLETA - VEICULOS LEVES - LIMPEZA INTERNA DE 
PAINEIS DE FORMA DETALHADA COM ASPIRACAO E ACABAMENTO - 
LIMPEZA EXTERNA COM SECAGEM - APLICACAO DE PRODUTO PARA 
PROTECAO DOS PNEUS - LIMPEZA DO MOTOR COM LUBRIFICACAO - 
LIMPEZA DA PARTE DE BAIXO DO VEICULO 

 
UND 

 
100,000 

 
47,00 

 
4.700,00 

               3 
  

LAVAGEM SIMPLES - AMBULANCIA E VANS - LIMPEZA INTERNA DE 
PAINEIS E OUTRAS PARTES DETALHADAS COM ASPIRACAO E 
ACABAMENTO - LIMPEZA DE PARTE EXTERNA COM SECAGEM - APLICAR 
PRODUTO PARA PROTECAO DOS PNEUS 

 
UND 

 
100,000 

 
40,0000 

 
4.000,00 

               4 
  

LAVAGEM COMPLETA - AMBULANCIA E VANS - COM LIMPEZA INTERNA 
DE PAINEIS E OUTRAS PARTES DO VEICULO DE FORMA DETALHADA - 
LIMPEZA DE PARTE EXTERNA COM SECAGEM - APLICAR PRODUTO 
PARA PROTECAO DE PNEUS - LAVAGEM DO MOTOR COM 
LUBRIFICACAO - LAVAGEM DA PARTE DE BAIXO DO VEICULO 

 
UND 

 
30,000 

 
58,00 

 
1.740,00 

               5 
  

LAVAGEM SIMPLES - MICRO ONIBUS - COM LIMPEZA INTERNA DE 
PAINEIS E OUTRAS PARTES DE FORMA DETALHADA - LIMPEZA DE 
FORMA EXTERNA COM SECAGEM - APLICACAO DE PRODUTO PARA 
PROTECAO DOS PNEUS 

 
UND 

 
220,000 

 
56,00 

 
12.320,00 

               6 
  

LAVAGEM COMPLETA - MICRO ONIBUS - COM LIMPEZA DE PARTES 
INTERNAS COMO PAINEIS E OUTRAS DE FORMA DETALHADA, COM 
ASPIRACAO E PARTE EXTERNA COM SECAGEM - APLICAR PRODUTO 
PARA PROTECAO DOS PNEUS - LAVAGEM DE MOTOR COM 
LUBRIFICACAO E PARTE DE BAIXO DO VEICULO 

 
UND 

 
30,000 

 
77,00 

 
2.310,00 

               7 
  

LAVAGEM SIMPLES - ONIBUS - LIMPEZA DE PARTE INTERNA DE PAINEIS 
DE FORMA DETALHADA COM ASPIRACAO E DE PARTE EXTERNA COM 
SECAGEM - APLICAR PRODUTO PARA PROTECAO DOS PNEUS 

 
UND 

 
12,000 

 
82,00 

 
984,00 

               8 
  

LAVAGEM COMPLETA - ONIBUS - COM LIMPEZA DE PARTE INTERNA E 
PAINEIS DE FORMA DETALHADA COM ASPIRACAO E DE PARTE EXTERNA 
COM SECAGEM - LAVAGEM DE MOTOR COM LUBRIFICACAO E DE PARTE 
DE BAIXO DO VEICULO - APLICAR PRODUTO PARA PROTECAO DOS 
PNEUS 

 
UND 

 
4,000 

 
110,00 

 
440,00 

               9 
  

LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÕES - LIMPEZA INTERNA DE PAINEIS DE 
FORMA DETALHADA E ACABAMENTO, COM ASPIRACAO - LIMPEZA 
EXTERNA E APLICACAO DE PRODUTO PARA PROTECAO DOS PNEUS 

 
UND 

 
20,000 

 
88,0000 

 
1.760,00 

               10 
  

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÕES - COM LIMPEZA INTERNA DE 
PAINEIS DE FORMA DETALHADA, COM ACABAMENTO E ASPIRACAO - 
LIMPEZA EXTERNA COM LAVAGEM DA PARTE DE BAIXO DO VEICULO, 
MOTOR E LUBRIFICACAO - APLICAR PRODUTO PARA PROTECAO DOS 
PNEUS 

 
UND 

 
5,000 

 
145,00 

 
725,00 

               11 
  

LAVAGEM COMPLETA - PATROLA - LIMPEZA GERAL COM LUBRIFICACAO 
- LIMPEZA DE PARTE INTERNA, DE PAINEIS DE FORMA DETALHADA  

UND 
 

12,000 
 

160,00 
 

1.920,00 

               12 
  

LAVAGEM COMPLETA - PÁS E RETRO ESCAVADEIRAS - LIMPEZA GERAL 
COM LUBRIFICACAO - LIMPEZA DE PARTE INTERNA, DE PAINEIS DE 
FORMA DETALHADA 

 
UND 

 
15,000 

 
145,00 

 
2.175,00 

               13 
  

LAVAGEM COMPLETA - TRATATORES - LIMPEZA GERAL COM 
LUBRIFICACAO - LIMPEZA DE PARTE INTERNA, DE PAINEIS DE FORMA 
DETALHADA 

 
UND 

 
30,000 

 
60,0000 

 
1.800,00 

               14 
  

LAVAGEM COMPLETA -  MOTO E BIZ - LIMPEZA E SECAGEM - APLICACAO 
DE PRODUTO PARA PROTECAO DOS PNEUS  

UND 
 

12,000 
 

12,00 
 

144,00 

               
              

TOTAL 49.018,00 
  

1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar 
da data de emissão. 
 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no 
Edital de Pregão Presencial nº 028/2018. 

 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, 
será imediatamente, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela 
correspondente NOTA DE EMPENHO. 
 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 30 (trinta) 
dias após suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
 
1.5. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados em caso de oscilação no custo 
dos materiais e/ ou mão de obra, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais 
como para menos, após a validade da proposta de preços e homologação do registro de 
Preços e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
1.6. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o 
licitante vencedor será convocado a comparecer, dentro do prazo de até 05 (cinco) 
dias após o ato convocatório, para assinatura da Ata de Registro de preço ou para 
retirada da Nota de Empenho; 
 
1.6.1. Os pagamentos será efetuado para cada período de 30 (trinta) dias, tendo 
como base a soma dos valores das ordens de serviços comprovadamente 
atendidas no período, da seguinte forma: 
 
- A fornecedora deverá reunir as ordens de serviços atendidas no período e emitir 
uma nota fiscal com os valores respectivos; 
- A fornecedora encaminhará a nota fiscal acompanhada das respectivas ordens de 
serviço, para conferência; 
- A fornecedora deverá encaminhar, ainda prova fiscal e trabalhista; 
- A  partir da apresentação dos documentos, o Município de Inajá terá prazo de até 
30 (trinta) dias úteis para efetivar o pagamento, ou solicitar correções, se 
necessário, caso em que o prazo será reaberto. 
 
16.2. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade 
Orçamentária, a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho específica: 
 
- 05.01.04.122  33.90.39.00.00 (40)                                R$ 158.538,00 
- 07.02.02.702. 33.90.39.00.00 (111)                              R$ 137.036,00 
- 08.01.02.801  33.90.39.00.00 (160)                              R$   18.222,00 
- 09.01.02.901  33.90.39.00.00 (193)                              R$   49.908,00 
- 10.03.01.102  33.90.39.00.00 (328)                              R$   12.264,00 

 
 

1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de 
uso e seus serviços não apresentando quaisquer danos ou alterações, nos exatos termos 
das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa 
adicional. 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do 

material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais ser 
recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências 
previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.10. A não entrega dos serviços solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa 
de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da 
entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, 
conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a 
pedido justificado do interessado. 
 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e 
em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 028/2018. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o 
ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de 
danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de 
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as obrigações assumidas na 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.14. Os serviços deverá ser realizados na sede da  CONTRATADA, ou em local 
designado pela CONTRATANTE. 
 
1.15. Os serviços , será feito na sede da  CONTRATADA ou onde a Administração indicar, 
com todas as despesas de produtos de limpeza ( sabão,detergente solupan , gel silicone, 
álcool gel, pretinho para pneus e outros) e água, ocorrerá por conta da CONTRATADA. 
 
 
1.16. O recebimento do objeto desta licitação será realizado pelo servidor designado pelo 
Departamento competente ou membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada 
pelo Decreto Municipal nº 025/2017. 
 
1.17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 028/2018, a Nota de Empenho com os 
termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os presentes 
disposições. 
 
1.18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.19. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município, pelo Sr. RENATO 
ELIAS FERNANDES, pelo Sr GERVANIO TSEI, Chefe de Gabinete e pelo Sr. OSVALDO 
JUNIOR GONÇALVES MALDONADO, EDSON VANDER TRESSA DA SILVA, qualificado 
preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

GERVANIO TSEI 
Chefe Gabinete do Município 

Órgão Gerenciador 
 
 

OSVALDO JUNIOR GONÇALVES MALDONADO 
Diretora de Departamento 

Órgão Gerenciador 
 
 

RENATO ELIAS FERNANDES 
Representante Legal da Empresa 

Detentora da Ata 
 
 

EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 
Testemunha 

Órgão Gerenciador

RENATO ELIAS FERNANDES

 
 

 
DECRETO Nº 516/2018 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.772/2017 de 14/12/2017 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2018 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 130,00 (Cento e trinta reais), destinados 
ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

 3.3.90.93.00.00 1129 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 130,00 
 

 
 Total das Suplementações                                                                                                                      R$ 130,00 
 
 Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados os 
prováveis excessos de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.1.3.2.1.00.1.1.01.26 – Rendimentos de Aplicação – Apoio Financeiro à 
Educação Infantil – BB nº 26.508-x 
 

  129 130,00 

Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                          R$ 130,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro 

do ano de dois mil e dezoito. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 

 

 

 
EDITAL Nº 23/2018 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento,  convoca a pessoa abaixo relacionada para comparecer  
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital  na Divisão de 
Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2014, realizado em 18.01.2015. 
 

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 
convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
64000089  VIVIAN CUBAS FODRA       11º 

 
Documentos Necessários: 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF  Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 06  dias do mês de novembro  de 

2018. 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

       
PORTARIA Nº 63/2018 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 
Conceder ao Servidor Público Municipal: EWERTON 

CESAR MUTTI PONCHIO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de 
Contabilidade II, desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período 
aquisitivo de 2006 a 2010, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 
896/2001, sendo período fruitivo de 05 de novembro de 2018 a 02 de fevereiro de 2018, 
sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 03 de fevereiro de 2018, tendo 
em vista que o Servidor se encontra com processo de aposentadoria junto ao I.N.S.S. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 05  dias do 

mês de novembro de dois Mil e dezoito. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

       
PORTARIA Nº 64/2018 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 
Conceder ao Servidor Público Municipal: RONI PAULO 

BARES, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de GARI, desta municipalidade, 
LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2012 a 2016, conforme determina 
o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 05 de novembro de 
2018 a 02 de fevereiro de 2018, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 
03 de fevereiro de 2018.  

Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 05  dias do 
mês de novembro de dois Mil e dezoito. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON  

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2018 
 
SÚMULA: DISPÕES SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE UNIFLOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SR. MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º) Ficam nomeados os servidores deste Poder Legislativo abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, para avaliar bens móveis 
da Câmara Municipal de Uniflor: 
 

PRESIDENTE: Milton Rodrigues de Souza Junior 
MEMBRO:  João Ferreira Leite 
MEMBRO:  Milton Rodrigues de Souza 

 
Art. 2º) Fica estabelecido que a vigência desta Comissão será de 30 dias, a contar 
da data da assinatura deste Decreto Legislativo 
 
Art. 3º) Os serviços desta Comissão constituirão exclusivamente na avaliação de 
mercado e apresentação de laudo detalhando as condições e características do 
Veículo GM/Monza 94, placa AEX-5081, de propriedade da Câmara Municipal de 
Uniflor, para possível doação do mesmo ao município de Uniflor. 
 
Art. 4º) Os membros da Comissão exercerão as atribuições de forma gratuita, sem 
prejuízos de suas funções normais do cargo ocupado neste Poder Legislativo. 
 
Art. 5º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 06 de novembro de 2018. 
 
 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Uniflor Paraná, 06 de novembro de 2018.

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
PRESIDENTE
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Avenida Brasil nº 1250  Centro  Caixa Postal 01  CEP 86690-000  Colorado  Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03  licitacao@colorado.pr.gov.br  http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 078/2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MAQUINAS DE ALGODÃO DOCE, 
CAMA ELASTICA E CASINHA DE BOLINHAS, PARA ATENDER AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
NO CRAS/SCFV CREAS E BOLSA FAMILIA DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: JOSE SILVA DE OLIVEIRA. 

CNPJ: 26.745.262/0001-79. 

VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 a empresa JOSE SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ: 

26.745.262/0001-79. 

Colorado-Pr, 06 de Novembro de 2018. 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 a empresa JOSE SILVA DE OLIVEIRA

Colorado-
___________________________

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO
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DECRETO Nº 517/2018 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.772/2017 de 14/12/2017 e de conformidade com o artigo nº 
43 da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar 

no exercício financeiro de 2018 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de 

Colorado para o exercício de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.300,00 (Treze mil e 
trezentos reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

338 3.3.90.48.00.00 1303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 4.300,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2032 

 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
- SUAS 

640 4.4.90.52.00.00 3940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,00 
 
Total das Suplementações ........................................................................................................R$ 13.300,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

325 3.3.70.41.00.00 1303 CONTRIBUIÇÕES 4.300,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2032 

 
DESENV. ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 

693 3.1.90.11.00.00 3940 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.000,00 
 
Total das Anulações ....................................................................................................................R$ 13.300,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e dezoito. 
 

 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

do ano de dois mil e dezoito.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 

 
 

DECRETO Nº 515/2018 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.772/2017 de 14/12/2017 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2018 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 86.682,71 (Oitenta e seis mil seiscentos e 
oitenta e dois reais e setenta e um centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

 3.3.90.93.00.00 3129 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.845,47 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 3.3.90.93.00.00 3495 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 80.837,24 
 
Total das Suplementações                                                                                                                 R$ 86.682,71 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os seguintes superávits financeiros: 

   
SUPERAVIT FINANCEIRO         FONTE             VALOR 

 
- Apoio Financeiro Suplementar à Manutenção de Desenv. da 
Educação Infantil – BB Nº 26.508-x 

129 5.845,47 
 

 
- Atenção Básica 

 
495 

 
80.837,24 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                            R$ 86.682,71 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro 

do ano de dois mil e dezoito. 
 

 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

oito.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 079/2018. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA  prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE 20.000 KM DE 05 (CINCO) ÔNIBUS 

VOLARE V8L ESCOLAR EURO V - 2018 LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, DO MINICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA.  

CNPJ: 00.688.07/0001-07. 

VALOR: R$ 7.032,85 (SETE MIL E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                          

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente RODO SERVICE LTDA  -  CNPJ: 

00.688.07/0001-07. 

Colorado-Pr, 06 de Novembro de 2018. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

Colorado-Pr,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

DECRETO Nº 157 /2018  

SÚMULA: Retifica o Decreto Nº 117 de 28/08/2018 que altera o Decreto Nº 
115, que trata do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação  FUNDEB  para o período de 
agosto de 2018 a agosto de 2020.  
 

O Prefeito MANOEL RODRIGO AMADO, do Município de Ourizona, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal da Educação, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica RETIFICADO o Decreto Nº 117 de 28/08/2018 que alterou o Decreto Nº 115 o qual tratadoConselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação  FUNDEB, conforme segue: 

Na Representação dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 
Suplente: onde se lê Isabel Cristina PessuttiNasrallah, leia-se IZABEL CRISTINA PESSUTTI 
 
Na Representação dos Estudantes da Educação Básica Pública: 
Suplente: onde se lê Fernanda Da Silva Souza, leia-se FERNANDA DA SILVA 
 
Na Representação de Estudantes da Educação Pública indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas: 
Titular: onde se lê Adely Maria Da Costa Calvo, leia-se ADELY MARIA DA COSTA 
 
Na Representação de Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 
Titular: onde se lê Leila Diniz dos Santos Cavichio leia-se LEILA DENIZ DOS SANTOS SILVA 
 
Na Representação do Poder Executivo Municipal: 
Titular: onde se lê FabianiFerrareziScomparin, leia-se FABIANI FERRAREZI 
 
Na Representação de Professores das Escolas Públicas Municipais:  
Titular: onde se lê Danieli Cruz Volpato Camilo, leia-se DANIELLE CRUZ VOLPATO 
 
Na Representação dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Públicas Municipais: 
Suplente: Onde se lê Andréia Gabriche de Oliveira, leia-se ANDREA DE FATIMA GABRICHE OLIVEIRA 

 
Art. 2º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Ourizona, 06 de novembro de 2018.  

_________________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Suplente: Onde se lê Andréia Gabriche de Oliveira, leia se ANDREA DE FATIMA GABRICHE OLIVEIRA

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Ourizona, 06 de novembro de 2018. 

_________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal
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 N a  s e x t a - f e i r a 
(26/10), o colaborador João 
Renato Antoniazzi, respon-
sável pelo setor de Geopro-
cessamento, na gestão do 
município de Mandaguaçu, 
ministrou  palestra da Univer-
sidade Estadual de Maringá 
(UEM) sobre o “Uso da Inteli-
gência Geográfi ca na Gestão 
Pública”, utilizando exemplos 
que foram introduzidos no 
município de Mandaguaçu. 
 No encontro, além 
dos alunos de graduação e 
pós-graduação, bem como o 
mestrado do Departamento 
de Geográfi ca, também esta-
vam presentes representan-
tes da AMUSEP (Associação 
dos Municípios do Setentrião 
Paranaense) do Paranacida-
de, além de servidores de 
outros municípios. Durante 
a palestra, o coordenador 
Regional do Paranacidade 
de Maringá, José Maria de 
Paula Soares, destacou o sis-
tema de Geoprocessamento 
implantado no município de 
Mandaguaçu, “O exemplo 

Sistema de Georreferenciamento de Mandaguaçu é destaque na AMUSEP
de Mandaguaçu deve ser 
seguido pelos demais mu-
nicípios da região, pois está 
aplicando o sistema e com 
sucesso”, destacou Soares.
 O Geoprocessamen-
to permite realizar análises 
complexas, utilizando a Inte-
ligência Geográfi ca em todos 
os departamentos do municí-
pio, sobretudo o planejamen-
to para os próximos anos. 
Em Mandaguaçu um dos 
exemplos desta evolução foi 
a instalação de um sistema 
de Georreferenciamento e 
Posicionamento Global (GPS) 
nos veículos da coleta de lixo 
do município, o que permitiu 
o Geoprocessamento otimi-
zar as rotas dos caminhões 
coletores, aumentando a 
efi ciência operacional e re-
duzindo custos. “Hoje temos 
a condição de determinar 
qual a localização de cada 
veículo em tempo real e se 
estão realizando os servi-
ços de acordo com as rotas 
estabelecidas”, afirmou o 
Prefeito Professor Índio.

 Além do auxílio aos 
coletores de lixo, a implan-
tação do sistema contribui 
também para outras se-
cretarias, por exemplo, o 
Departamento de Educação 
e Cultura que vem reduzindo 
custos de maneira conside-
rável no transporte público 
escolher, além do aumento 
da efi ciência operacional e 
no planejamento de rotas. 
Novas tecnologias serão im-
plantadas para 2019, come-
çando pelo Departamento de 
Saúde onde os Agentes de 
Epidemiologia e os Agentes 
de Saúde da Família deixarão 
os formulários impressos de 
lado e passarão a utilizar ta-
blets, o que permitirá realizar 
todas as visitas de maneira 
georreferenciadas, fazendo 
uso do GPS do dispositivo 
móvel, permitindo aumen-
tar a efi ciência, bem como 
promover o histórico digital 
de visitas de cada imóvel e 
também obter informações 
precisas, além de permitir o 
mapeamento em tempo real 

de ocorrências. 
 Na área de Fiscaliza-
ção, os fi scais já fazem uso 
dos tablets que permitem 
realizar as fiscalizações 
georreferenciadas direta-
mente na base cartográfi ca 
do município, aumentando 
a produtividade e a geração 
automática das notifi cações 

e das multas. O único traba-
lho manual neste processo 
é a postagem dos envelo-
pes nos Correios. “Com a 
tecnologia, toda a popula-
ção é beneficiada, o que 
dará uma qualidade de vida 
melhor para moradores e 
trabalhadores que circulam 
pelo município”, ressaltou 

Soares. A Prefeitura de 
Mandaguaçu é referência 
para muitas cidades, recen-
temente ganhou o prêmio 
do Projeto Inovador do Con-
gresso Paranaense de Cida-
des Digitais, sobre o uso de 
inteligência geográfi ca na 
gestão. Fonte: Assessoria 
de Imprensa

 O Departamento de 
Estradas de Rodagem do 
Paraná (DER-PR) abriu nesta 
quarta-feira (31) as propostas 
de preços das licitações para 
a construção de duas trin-
cheiras na região Noroeste. 
Com investimento previsto 
de R$ 1 milhão, a obra na 
PR-569, entre Nova Londri-
na e Marilena, atraiu quatro 
empresas. Já a concorrência 
para a estrutura na PR-542, 
entre Colorado e Alto Alegre, 
com preço máximo de R$ 921 
mil, teve seis interessadas.
 De acordo com a 
governadora Cida Borghetti, 
as tr incheiras garantirão 

DER abre propostas para trincheiras no Noroeste

a segurança de quem uti-
liza as rodovias e também 
dos moradores. “São obras 
que atendem reivindicações 
antigas dos produtores e 
da população e vão trazer 
mais conforto para todos. 
Investimentos importantes 
na infraestrutura das cida-
des, que contribuem com o 
desenvolvimento econômico 
e social da região”, afirma.
 As obras fazem parte 
de um programa da Secreta-
ria de Estado de Infraestru-
tura e Logística com objetivo 
de melhorar as rodovias de 
acesso entre as áreas produ-
toras de cana-de-açúcar até 

as usinas, em parceria com a 
Associação dos Produtores de 
Bionergia do Paraná (Alcopar) 
e os municípios.
 OBRAS – A trincheira 
e os acessos que serão im-
plantados na PR-569 terão 
extensão total de 292,3 me-
tros. A obra será executada 
no quilômetro 2 + 370 metros 
da rodovia. Já na PR-542, a 
intervenção será no quilôme-
tro 35 + 163 metros, numa 
extensão total de 235,8 me-
tros. Estão previstas ainda 
obras de pavimentação, ter-
raplanagem, sinalização e 
serviços complementares. O 
DER-PR irá coordenar e pla-

nejar a execução das obras.
 BENEFÍCIOS – Atual-
mente, os trechos são muito 
uti l izados por caminhões 
bitrens carregados de cana-
de-açúcar. Para entrar nas 
usinas, os motoristas preci-
sam trafegar com lentidão, 
aumentando assim o risco de 
acidentes nas rodovias, onde 
os demais veículos trafegam 
em alta velocidade. Além 
disso, detritos dos caminhões 
acabam caindo na pista, o 
que contribui para deteriorar 
o asfalto.
 Com a construção 
das trincheiras, o trajeto fica-
rá mais curto e seguro, redu-

zindo os custos e agilizando 
o escoamento da produção.
 PRAZOS - Após análi-
se das propostas de preços, 
o DER-PR vai publicar a clas-
sificação no Diário Oficial do 
Estado e no portal Compras 
Paraná www.cmprasparana.
pr.gov.br. Esgotado o período 
de recursos administrativos, 
será marcada a data de aber-
tura dos envelopes de habili-
tação. Terminada esta fase, 
o resultado da licitação será 
homologado e o processo 
segue os trâmites legais para 
assinatura do contrato com a 
empresa vencedora. A previ-
são é de que as obras sejam 

concluídas em 8 meses após 
as ordens de serviço.
 TRINCHEIRAS - Ao 
todo, serão construídas cinco 
trincheiras no Noroeste do Es-
tado, que facilitarão o acesso 
a usinas sucroalcooleiras. Já 
está em andamento a cons-
trução na PR-492, no trecho 
entre o Rio Ivaí e a PR-180, 
no município de Rondon.
 Estão previstas inter-
venções na PR-082, entre Ivaté 
e Icaraíma, e na PR-464, entre 
Paranavaí e Paranacity. Essas li-
citações já foram homologadas 
e aguardam depósito da cau-
ção para assinatura do contrato 
com as empresas vencedoras.

 Na tarde desta 2ª 
feira, dia 05, foi realizada 
Sessão Especial com os vere-
adores eleitos da Administra-
ção Estudantil 2018. A reu-
nião aconteceu na Câmara 
de Vereadores de Colorado, 
quando estiveram presen-
tes todos os vereadores, o 
Prefeito Municipal Marcos 
Mello e a Juíza Eleitoral da 
Comarca de Colorado, Maria 
de Lourdes Araujo Cavalcan-
te Mundim, autora do projeto 
que fez todo o procedimento 
na junção partidária, cam-
panha, eleição nos colégios 
e Diplomação. Tendo sido 
acolhido pelo poder legislati-
vo constituído, o que permite 
a participação dos jovens em 
projetos reais que podem ser 
aprovados ou não, sempre no 
objetivo de conceder melhor 
condição de vida aos cida-
dãos e cidadãs de Colorado.
 A Juíza Eleitoral  Ma-
ria de Lourdes, agradeceu 
primeiramente aos profes-
sores que compraram esta 
idéia e desde o ano passado 
com empenho e amor, tra-
balhando em todo processo 
eleitoral, que sem o enga-
jamento das escolas, nada 
disso teria acontecido, e isso 
demonstra ser um projeto 
que é verdadeiramente uma 
bandeira de democracia e 

Câmara Estudantil de Colorado, cidadania e democracia

construtor de cidadania, es-
tende seus agradecimentos 
aos vereadores de efetiva-
mente eleitos, dividindo o 
poder que possuem com es-
tes jovens que demonstram 
energia e muito gás. Encerra 
desejando um mandato pro-
veitoso, com muitos projetos 
sendo apresentados que 
sejam para o bem de toda 
Colorado.
 A Presidente da Câ-
mara, Rosimeire Chiquim, 
lembra que muitas vezes 
esteve nas escolas, levando 
um pouco do conhecimento 
do legislativo, e não há como 
não parabenizar à Juíza Elei-
toral Maria de Lourdes, aos 
diretores e professores das 
escolas, que permitiram le-
var as informações para que 
fosse criado esse parlamento 
jovem.
 O Prefeito Marcos 
Mello, fala da satisfação de 
participar de um projeto que 
teve a dedicação de muitas 
pessoas por quase um ano,  

permitindo  que jovens, com 
novos pensamentos possam 
participar da condução do 
legislativo municipal e ele, re-
presentado o executivo está 
junto, para colocar em práti-
ca os projetos que venham 
de encontro às necessidades 
da população. O executivo 
sempre estará à disposição 
e tendo conhecimento da 
necessidade dos jovens, 
permitirá também que eles 
percebam o funcionamento 
da coisa pública e o relacio-
namento entre os poderes.
 Seguindo a Reso-
lução 80/2018 da Câmara 
de Vereadores, realizou-se 
a eleição e posse da Mesa 
Executiva dos Vereadores 
Estudantis de Colorado que 
terá em sua legislatura du-
rante o exercício de 2019, 
enquanto que a Câmara 
Estudantil, mandato de dois 
anos 2019/2020 à frente, 
tendo a seguinte composição 
da 1ª Mesa Executiva 2019: 
 Presidente do Parla-

mento Estudantil de Colora-
do Kauani Molonha Rosseto 
Machado, aluna do Colégio 
Estadual  Cecilia Meireles; 
Vice-Presidente Estudantil  
Lorena Mitistainer Alves da 
Silva, aluna do Colégio Esta-
dual Monteiro Lobato; 
 1ª Secretária Estu-
dantil Ana Carolina  Antunes 

dos Santos, aluna do Colégio 
Estadual Monteiro Lobato; 
 2ª Secretária Estu-
dantil Karina Dantas Lima, 
aluna Colégio Estadual 
Monteiro Lobato; e seus 
pares Ávila Mendonça de 
Oliveira, do Colégio Es-
tadual do Campo Tereza 
Cristina; Esaú Luiz da Silva, 

do Colégio Estadual Cecília 
Meireles;  José Henrique 
Brandani Brandino, do Co-
légio Estadual Monteiro 
Lobato;  Vitor Moisés G.V. 
Barrteo, do Colégio Esta-
dual Monteiro Lobato e 
Andressa Justimiano da 
Silva, do Colégio Estadual 
do Campo Tereza Cristina.
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**AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2018* 
Processo n° 150/2018 

OBJETO: Registro de preço para a Contratação de empresa para a eventual prestação 
de serviços de Corte e Costura para uso de acordo com as necessidades das 
Secretarias Municipais. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.775,10 (onze mil, setecentos e setenta 
e cinco reais e dez centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Lote. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: até 12 (doze) meses contados da realização 
da Ata de Registro de Preço. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 22 de novembro de 2018, às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal) 
 
Flórida, 6 de novembro de 2018. 
 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal.
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: até 12 (doze) meses contados da realização 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 22 de novembro de 201
Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal)

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

 

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44  3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
                      

EXTRATO CONTRATO Nº 1093-729//22001188 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CARLOS ROBERTO DE CAMARGO & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 78.714.581/0001-10, com sede na Rua MANOEL RIBAS, 327, – 
cidade – Maringá estado do PR – CEP 87014-120, neste ato representado pelo Srº. (a) Carlos 
Roberto de Camargo, brasileiro, casado, portador do RG 1.260.011 SSP/PR e CPF 753.176.728-
72, residente e domiciliado na cidade de Maringá – Estado - PR. 

 

OBJETO: Aquisição de material odontológico para UBS nova. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará  pelo prazo de 02 (dois)  meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados R$ 5.690,50(cinco mil e 
seiscentos e noventa reais e cinquenta centavos), mediante apresentação de nota 
Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0019.2319.339030.0000 RED. 602 

 

 
Paranapoema, 06 de Novembro de 2018. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 

CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  

______________________________________________________________________________
____________

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 70/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2018 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 70/2018 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Aquisição de material odontológico para UBS nova. 

 
EMPRESA: Carlos Roberto de Camargo & Cia Ltda. 
 
CNPJ: 78.714.581/0001-10 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.690,50(cinco mil e seiscentos e noventa reais e cinquenta centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

05.009.10.301.0019.2319.339030.0000 RED. 602 

 

 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 06 de Novembro de 2018. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO N°. 98/2018 
 

SÚMULA: Nomeia Representantes do Conselho de 

Alimentação Escolar  CAE do Municipio e 

da outras providências; 

                          O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e considerando nomeação dos  membros do CAE  Conselho de Alimentação Escolar; 

                          DECRETA: 

                          Art. 1° - O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR constituído 

pelo Decreto n° 36/2010 para o quadriênio 2018 a 2022, passa a vigorar com a seguinte composição. 

I  REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO: 
Titular: Angélica Cano de Souza Parron - RG 9.013.539-2 e CPF 045.394.069-22 
Suplente: Dorivander Marinho Leal RG - 5.049.459-4 e CPF 841.757.539-15 
 
II  REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS NA AREA DA EDUCAÇÃO: 
Titulares:  
Lucineti Rodrigues de Souza Santos - RG 5.819.703-3 e CPF 809.972.799-15 
Flavia Felix de Souza - RG 10.859.804-2 e CPF 094.575.139-75 
Suplentes: 
Jaqueline Alves da Silva - RG 9.325.927-0 e CPF 066.436.469-10 
Adriana Fiaiz da Silva - RG 6.476.728-3 e CPF 024.020.499-95 
III  REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL 
FABIO DIAS DA SILVA 
Titulares: 
Angela Nogueira Ribeiro - RG 9.262.802-7 e CPF 043.841.969-38 
Daniela Rocha Raposo de Medeiros das Neves - RG 45.669-342-7 e CPF 067.175.409-23 
Suplentes: 
Andréia Campos de Oliveira Ribeiro - RG 8.221.804-1 e  CPF 007.488.839-08 
Paulo Ricardo Alencar Weber - RG 10.445.077-6 e CPF 069.520.859-47 
IV  REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titulares: 
Silvelena Cabral Rodrigues - RG 28.662.727-9 e CPF 036.783.359-00 
Lucilene Nunes Gabriel - RG 7.699.729-2 e CPF 042.573.899-07 
Suplentes: 
Edite Maria da Silva Brundani - RG 8.384.534-1 e CPF 046.048.449-41 
Eliane Manoel Luciano - RG 9.025.399-9 e CPF 050.854.849-75 
PRESIDENTE - Angela Nogueira Ribeiro - RG 9.262.802-7 e CPF 043.841.969-38 
VICE-PRESIDENTE - Silvelena Cabral Rodrigues - RG  28.662.727-9 e CPF  036.783.359-00                                                         

                           § 1° - O Presidente e os membros do CAE terão mandato de 04(quatro) anos, e da reunião 
realizada no dia 31/10, contados a partir desta data, podendo estes membros serem reconduzidos uma única 
vez.    
                          § 2° - O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado serviço público 
relevante e não será remunerado.                                                                                                                                                              
                             Art. 3° - Compete ao CAE; 
                           I  Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do PNAE; 
                           II  Zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até a 
distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 
                           III  Receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo a prestação de contas do 
PNAE, encaminhada pelo município, na forma da Medida Provisória n° 2.178-36, de 24.08/2.001. 
                           § l° - Sem prejuízo das competências estabelecidas na MP n° 2.178-36, o funcionamento, a 
forma e o quórum para as deliberações do CAE, como também as suas demais competências, serão definidas 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 
                           Art. 4° - A prestação de contas do PNAE será feita pelo CAE do município, no prazo 
estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, observado o contido na MP n°2.178-36, de 24.08.2.001. 
 
                             Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                       Em 05 de Novembro de 2.018. 

 
                        

        CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                         Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

A prestação de contas do PNAE será feita pelo CAE do município, no prazo 
o Conselho Deliberativo do FNDE, observado o contido na MP n°2.178-36, de 24.08.2.00

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                       Em 05 de Novembro de 2.018.

                       
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

                                       Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E 

SILVA  JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 43/2017, com base no 

Art. 57, inciso II da Lei  N°. 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

2º -  Termo Aditivo do Contrato nº. 43/2017  

Contratado: ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME CNPJ nº 84.900.356/0001-71 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 31/12/2018, para 

30/09/2019. 

Itaguajé, 06 de novembro de 2018 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME CNPJ nº 84.900.356/00
Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 

Itaguajé, 06 de novembro de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE  CONTRATO N° 75/2018 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita 

sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - 
PREFEITO MUNICIPAL,  

CONTRATADA JOSÉ GONÇALVES JORGE DE CASTRO ME (FOX INFORMÁTICA) Inscrita no CNPJ 03.689.214/000-05, com 

endereço Av. 04 de Dezembro   1126    CEP 87660-000  Paranacity  - Estado do Paraná representada por JOSÉ GONÇALVES JORGE DE 
CASTRO, Sócio Administrativo, afirmam: 

OBJETO O objeto do presente contrato é Fornecimento de Toners compatíveis para impressoras para os departamentos da administração  

proveniente da Dispensa de Licitação n. 41/2018:  

 
MODELO UN QTDE UNIT TOTAL 

1 
32418 

Toner compatível 283 Unid 4  29,90 119,60 

2 
32419 

Toner compatível 2612 Unid 3  29,90  89,70 

3 
32420 

Toner compatível 280/H-501 Unid 2  39,90  79,80 

4 
32421 

Toner compatível TN 720 Unid 10  46,90 469,00 

6 
32422 

Toner compatível 278 Unid 4  29,90  119,60 

7 
32423 

Toner compatível 436 Unid 2  29,90  59,80 

8 
32424 

Toner compatível 435 Unid 6  29,90  179,40 

9 
32425 

Toner compatível 285 Unid 6  29,90  179,40 

10 
32426 

Toner compatível D111 S Unid 7  81,90 573,30 

11 
32427 

Toner compatível 279 Unid 3  37,90  113,70 

13 
32428 

Toner compatível 5949 Unid 2  42,90  85,80 

14 
32429 

Toner compatível 7553 Unid 2  42,90  85,80 

TOTAL....................................................................................................................... 2.154,90 
 

DO VALOR R$ 2.154,90 (dois mil cento e cinquenta e quatro reais e noventa centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12 – 02.002.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

26 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

27– 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01510 MATERIAL DE CONSUMO 

45 – 03.002.04.122.0003.2.010.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

63 – 04.002.04.124.0002.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

78 – 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 – 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

89 – 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

183 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

184 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01303MATERIAL DE CONSUMO 

596 – 07.001.10.301.0007.2.028.3.3.90.30.00.0 – 494MATERIAL DE CONSUMO 

249 – 07.001.10.301.0007.2.036.3.3.90.30.00.0 – 01499MATERIAL DE CONSUMO 

371– 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

372– 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01103MATERIAL DE CONSUMO 

396 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

444 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

461– 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

472 – 09.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

480 – 11.001.20.608.0014.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

522 – 11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

548 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

572 – 12.005.08.243.0008.6.056.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2018. 

FÓRUM: As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum Comarca de Paranacity - Estado 

do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 06 de Novembro de 2018. 
 

___________________________________                      __________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    JOSÉ GONÇALVES JORGE DE CASTRO ME (FOX INFORMÁTICA) 
         CONTRATANTE                                                                    CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS:  
 
__________________________________                       ____________________________________ 
 NOME                                                                              NOME 
CPF                                                                                    CPF 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 74/2018 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal 

n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 

neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL,  

CONTRATADA PARANÁ EQUIPAMENTOS S A, Inscrita no CNPJ 76.527.951/0004-28, com endereço na ROD 

PR 317, Nº 7073 Parque Industrial Mário Bulhões da Fonseca     CEP 87065-000 Maringá - Estado do Paraná, 

representada por MARCELO CARVALHO GRADE, Sócio Administrativo, afirmam: 

 OBJETO O objeto do presente contrato , para Manutenção e reparo no motor da Moto Niveladora ATERPILLAR 

120K, Série OJAP03490  proveniente da Dispensa de Licitação n. 40/2018:  

VALOR: Sendo no valor Máximo estimado da contratação de até R$  9.028,89 (nove mil e vinte e oito reais e 
oitenta e nove centavos) .Daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
 CODIGO DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 

01 32415 Peças Para Reparo Do Carter E Motor – Moto Carterpilar 120k 5.544,00 5.544,00 

02 32416 Remover  e Instalar Motor Diesel – Moto Carterpilar 120k 2.745,69 2.745,69 

03 32417 Lavar a jato maquina - – Moto Carterpilar 120k 739,00 739,20 

TOTAL ............................................................................................................................................ 9.028,89 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
78 – 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 – 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
82 – 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.39.00.0 – 01000 OUTROS SERV DE TERC- PESS. JURÍDICA 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2018. 

 FÓRUM As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum 

Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 06 de Novembro de 2018. 

_

PARANÁ EQUIPAMENTOS S A

Avenida Brasil nº 1250  Centro  Caixa Postal 01  CEP 86690-000  Colorado  Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03  licitacao@colorado.pr.gov.br  http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 466/2018. 

DISPENSA: Nº 078/2018. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MAQUINAS DE ALGODÃO 
DOCE, CAMA ELASTICA E CASINHA DE BOLINHAS, PARA ATENDER AS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS NO CRAS/SCFV CREAS E BOLSA FAMILIA DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: JOSE SILVA DE OLIVEIRA. 

CNPJ: 26.745.262/0001-79. 

VALOR: 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 10.001.08.244.0008.2.030  Desenvolver as atividades do bloco de Proteção Social Básica  SUAS - 3.3.90.39.14 
 Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas - REDUZIDO 639 - (FONTE 934)  Recursos livres  r$ 

12.000,00 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 06 de Novembro de 2018. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

MESES.

Colorado - PR, 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO



Nova Esperança | 07 de Novembro de 2018 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3019 | Colorado: Edição 210608

 O Departamento de 
Assistência Social realizou 
durante o mês de outubro 
varias atividades em come-
moração ao mês do Idoso. 
Todas as idosas do SCFV 
do CRAS foram presentea-
das com camisetas.E para 
fechar o mês com chave de 
ouro, nesta ultima quarta 
feira (31/10) aconteceu na 
Biblioteca Cidadã Professor 
Manoel Irineu do Valle, o 
tradicional Chá Literário ofe-
recido as idosas do (SCFV) 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo 
do CRAS. 
 Essa parceria entre 
Departamento de Educação e 
CRAS vem dando certo, com 
dedicação de todos funcio-
nários, voluntários de ambos 
departamentos,esse é o se-
gundo Chá Literário realizado 
com sucesso, sendo o primei-

Biblioteca Cidadã de Inajá em parceria 
com o CRAS promove o 2º Chá Literário  

ro realizado em 2017. 
 O evento contou com 
um bate papo super harmo-
nioso com a querida Luzia 
Ferreira Diogo do Valle fa-
lando sobre auto estima na 
3° idade, dando dicas de 
uma vida saudável e feliz. No 
evento teve musicas ao vivo 
com os talentos do município, 
os cantores Suelen Vieira da 
Silva, seu pai Antônio de Je-
sus da Silva e Davi Felipe dos 
Santos tocando instrumento 
(baixo), cantando musicas 
raízes, despertando a me-
mória de momentos vividos 
na infância e juventude das 
idosas presentes, que fi caram 
encantadas em recordar mo-
mentos marcantes. 
 Para encerrar as 
apresentações aconteceu a 
contação de história com a 
professora Luciane dos San-
tos Moreira, com a história 

(A Chalarina), as idosas ama-
ram em ouvir uma contação 
dedicada especialmente a 
elas, com direito a  sorteios 
de vários brindes. 
 O evento contou com 
a presença da primeira Dama 

Priscila Dutra que fez agra-
decimento especial aos con-
vidados e organizadores do 
2º Chá Literário. Biblioteca 
Cidadã agradece de coração 
a todos que contribuíram para 
realização deste lindo evento, 

todo apoio do Departamento 
de Educação e principalmente 
a parceria com o CRAS, atra-
vés da Coordenadora Aline 
Salione, e toda sua equipe. 
 Gratificante realizar 
este evento para idosos, com 

o objetivo de incentivar a cada 
dia o habito pela leitura, con-
tação de suas histórias para 
crianças e principalmente o 
habito de visitar a Biblioteca 
Cidadã. Foi uma tarde muito 
divertida e agradável.

 No dia 26 de Ou-
tubro, nas dependências 
do Auditório Vereador Raul 
Mulon, com a presença 
de autoridades, familiares 
e de representantes da 
comunidade cruzeirense, 
realizou-se a cerimônia 
de entrega do Certifi cado 
Militar único (CMU) para a 
classe do ano de 2.000 e 
anteriores.
 C o m p u s e r a m  a 
mesa durante a solenidade 
o Prefeito e Presidente da 
212ª (JSM) Junta do Servi-

212ª JSM de Cruzeiro do Sul realiza entrega 
de Certificado Militar Único-CMU
ço Militar, Ademir Mulon; 
o Vice – Prefeito, Marcos 
César Sugigan, o Secretário 
da 212ª JSM, Marcos César 
Correia; o Chefe do Tiro de 
Guerra de Nova Esperança, 
Subtenente Elizeu Roniak, 
a Vice – Presidente da 
Câmara de Vereadores de 
Cruzeiro do Sul, Vereadora 
Sonia Aparecida Senra e 
a Ex – Secretária da JSM 
de Cruzeiro do Sul, Nilda 
Umbelino.
 Prestaram compro-
misso a Bandeira Nacional, 

39 alistados, onde prome-
teram estar sempre prontos 
a cumprir com as obriga-
ções militares quando em 
convocações emergenciais 
e a se dedicarem aos inte-
resses da Pátria, defenden-
do sua honra e integridade 
das instituições.
 Representando o 
Poder Legislativo de Cru-
zeiro do Sul, a Vereadora 
Sonia parabenizou aos 
dispensados e lembrou 
que embora seja uma ceri-
mônia simples, este é um 
compromisso feito com o 
nosso país em um ato de 
cidadania.
 O Prefeito e Presi-
dente da 212ª JSM, Ademir 
Mulon, ressaltou a relevân-
cia do compromisso feito 
a Bandeira Nacional, prin-
cipalmente no momento 
que o Brasil sofre com uma 

Ademir Mulon no uso de sua palavra, ressaltou a relevância do compromisso feito a Bandeira Nacional, 
principalmente no momento que o Brasil sofre com uma crise política e institucional

crise política e institucio-
nal. Lembrou que embora 
dispensados do serviço 
militar inicial, é obrigação 
de todos estarem sempre à 
disposição do país quando 
sua honra e integridade 
forem ameaçadas.

 Finalizando a ceri-
mônia, a servidora Nilda 
Umbelino foi homenageada 
pelos 40 anos de serviços 
prestados como secretária 
da JSM de Cruzeiro do Sul. 
Permaneceu nesta função 
do ano de 1978 a meados 

de 2018. O Prefeito Ademir 
agradeceu a servidora pela 
dedicação durante todo 
esse tempo. Lembrou que 
foi na sua 1ª gestão como 
prefeito que a nomeou para 
o cargo e sentiu-se honrado 
em poder homenageá-la.


